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AUTORIZA ASSINAR CONVtN10 COM O DEPARTAMENTO 

DE ESTRADA E RODAGEM - DER/MG,' PARA RECEBIMEN 

DD E GUARDA DE ANIMAIS APRNm' IDOS NAS RODOVI 

AS SOB SUA J1JRISDIÇI0 E DL OUTRAS PROVIANCIAS. 

A Tâmara Municipal de Guanhães Estado de Minas Ge. 

raia, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica o Executivo Municipal autorizado a 

assinar Convanio ONM o Departamento de Estrada e Rodagem - UR/MG pa

ra recebimento e guarda de animais apreendidos nas rodovias sob a ju 

risdição do DER-Mina- "-

Art. 22 Fica o Executivo Municipal autorizado a 

efetuar despesas com a manutenção dos animmis apreendidos e a cobrar 

taxas de permanância enquanto os mesws permanecerem sob sua respon-

sabilidade, de acordo com o Cádigo Tributério e COdigo de Postura do 

MunicfPio. 

Art. 32 - Pica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir créditos especiais ou suplementares necessdrios à cobertura 

das despesas decorrentes- da aplicação do estabelecido no art. 22 des 

ta Ls4 podendo para tanto anular total ou parcialmente dotaço or-

çaaenterias. 

Art. 42 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

Leiloar os animais não procurados apOs 30 (trinta) dias de permagin-

eia sob sua guarda. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação revogadas as disposiçoes em contrério. 

Prefeitura Municipal de G es, aos 09 de novembro 

de 1994. 
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